
segunda-feira, 13 de novembro de 2017  |  Ano VII - Edição nº 00642 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cordeiros
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DECRETO N° 155, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017.  

 

“Trata da exoneração de Supervisora 
Escolar lotada na Secretaria Municipal 
de Educação do Município de 
Cordeiros/Ba.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS – ESTADO DA BAHIA, no uso do poder 

diretivo a ele outorgado pela Lei Orgânica deste Município,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1o. Fica exonerada, a Srª. MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA, CPF: 

009.187.615-06, do cargo de supervisora escolar lotada na Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Cordeiros/BA. 

 

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 01 de novembro de 

2017. 

 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C6AC75517CE0D18FD2A5220041346995


		2017-11-13T16:29:04-0300




